
TERMO DE REFERÊNCIA                                                                   

Contratação de empresa especializada para fornecimento de BEBIDAS ALCOÓLICAS DIVERSAS E BEBIDAS 
NÃO ALCOÓLICAS DIVERSAS para atender as necessidades das unidades do SESC/ Palmas-TO.

1. DO OBJETO
 

Constitui-se  objeto  deste  Termo  de  Referência  a  contratação  de  empresa  especializada  em 
fornecimento  de  BEBIDAS  ALCOÓLICAS  DIVERSAS  E  BEBIDAS  NÃO ALCOÓLICAS  DIVERSAS,  para 
atender  as  necessidades  dos  Restaurantes,  Lanchonetes,  Eventos  e  demais  atividades  que 
acontecem nas unidades do Sesc/TO.

2. DA JUSTIFICATIVA
 
2.1 - A aquisição dos referidos materiais dar-se-ão devido as demandas de clientes dos restaurantes 
e Lanchonetes, Eventos e demais atividades que acontecem nas unidades do Sesc/TO.

2.2  -  Os  produtos  descritos  nesse documento serão destinados a atender  as  necessidades  do SESC-TO, 
Serviço Social do Comércio, por um período estimado de 12 (Doze) meses, e poderão ser prorrogados até o 
limite máximo de 36 meses, desde que pesquisa de mercado demonstre que o preço contratado atualizado  
se  mantém  vantajoso  a  cada  prorrogação.  Conforme  se  preconiza  o  Artigo  2,  inciso  I  da  Resolução  
1593/2024.

3- MODALIDADE DE AQUISIÇÃO
 
3.1 -  A licitação deverá ser realizada na modalidade que atenda a necessidade de contratações 
frequentes, com aquisição e entrega parceladas, conforme as necessidades que efetivamente se 
identifiquem, sendo evidente que pela natureza e destinação do material não é possível definir com 
plena  exatidão  o  quantitativo  a  ser  demandado,  considerando  a  ausência  de  condições  de 
estocagem em grande quantidade de material,  sem se falar nos riscos de perda decorrentes do 
armazenamento. 



4. DA DESCRIÇÃO E DO DETALHAMENTO DO MATERIAL

ITEM PRODUTOS UN QTD
1 ÁGUA COM SABOR H2O, GARRAFA 500 ML, CAIXA COM 12 UNIDADES CX 400
2 ÁGUA MINERAL COM GÁS, GARRAFA 500 ML, CAIXA COM 12 UNIDADES (MARCA: CRYSTAL) CX 800

3
ÁGUA MINERAL SEM GÁS, GARRAFA 500 ML, CAIXA COM 12 UNIDADES (MARCA: SANTA 
CLARA, CRISTAL e INDAIA )

CX
1.400

4
ÁGUA MINERAL SEM GÁS, COPO 200 ML, CAIXA COM 48 UNIDADES (MARCA: SANTA CLARA, 
CRISTAL e INDAIA  )

CX
900

5 CERVEJA AMISTEL, LATA 269 ML, CAIXA COM 12 UNIDADES CX 600
6 CERVEJA AMISTEL, GARRAFA 600 ML UND 5.000
7 CERVEJA ANTARCTICA, GARRAFA 1 LITRO UND 5.000
8 CERVEJA ANTARCTICA, LATA 269 ML, CAIXA COM 15 UNIDADES CX 600
9 CERVEJA ORIGINAL ANTARCTICA, LATA 269 ML, CAIXA COM 15 UNIDADES CX 300

10 CERVEJA ANTARTICA ORIGINAL, GARAFA 600 ML UND 2.700
11 CERVEJA HEINEKEN, LATA 269 ML, CAIXA COM 08 UNIDADES CX 700
12 CERVEJA HEINEKEN, GARRAFA 600 ML UND 5.000
13 GATORADE SABORES DIVERSOS 500 ML, CAIXA COM 06 UNIDADES CX 1.500
14 REFRIGERANTE COCA COLA, LATA 350 ML, CAIXA COM 12 UNIDADES CX 800
15 REFRGERANTE COCA COLA, GARRAFA 2 LITROS UND  5.000
16 REFRIGERANTE COCA COLA ZERO, LATA 350 ML, CAIXA COM 12 UNIDADES CX 650
17 REFRIGERANTE COCA COLA ZERO, GARRAFA 2 LITROS UND  1.800
18 REFRIGERANTE FANTA LARANJA, LATA 350 ML, CAIXA COM 12 UNIDADES CX 120
19 REFRGERANTE FANTA LARANJA, GARRAFA 2 LITROS UN 500
20 REFRIGERANTE FANTA UVA, LATA 350 ML, CAIXA COM 12 UNIDADES CX 90
21 REFRIGERANTE GUARANA ANTARCTICA, LATA 350 ML, CAIXA COM 12 UNIDADES CX 400
22 REFRIGERANTE GUARANA ANTARCTICA, GARRAFA 2 LITROS UND  3.000
23 REFRIGERANTE GUARANA ANTARCTICA ZERO,LATA 350 ML CAIXA COM 12 UNIDADES CX 60
24 VODKA SMIRNOFF ICE ORIGINAL, GARRAFA 275 ML CAIXA COM 06 UNIDADES CX 140
25 VODKA SMIRNOFF ORIGINAL Nº 21, GARRAFA COM 600 A 750 ML UND 60
26 CERVEJA HEINEKEN LONG NECK 330 ML CAIXA COM 06 UNIDADES CX 200
27 CERVEJA HEINEKEN LONG NECK 330 ML, 0.0 % SEM ALCOOL, CAIXA COM 06 UNIDADES CX 200

28
CERVEJA STELLA ARTOIS PURE GOLD SEM GLÚTEN LONG NECK 330 ML CAIXA COM 06 
UNIDADES

CX
200

29
BEBIDA ENERGÉTICA, LATA DE 250 A 269 ML  CAIXA COM 06 UNIDADES (MARCAS: REDBULL e 
MONSTER ) 

CX
100

30 REFRIGERANTE SPRIT, LATA 350 ML CAIXA COM 12 UNIDADES CX 120
31 REFRIGERANTE SCHUWEPS, LATA 350 ML CAIXA COM 12 UNIDADES CX 100

32
REFRIGERANTE PET, GARRAFA 200 ML ( MARCAS: COCA COLA, FANTA, GUARANÁ ANTARCTICA 
e COCA COLA ZERO)

UND
3.000



5. DO PRAZO DE ENTREGA

5.1 - O prazo de entrega será (ao) de no máximo 10 (dez) dias úteis, contados a partir da 
autorização por escrito por parte do Sesc/TO.

6. LOCAL DE ENTREGA

6.1- Os produtos deverão ser entregues no seguinte local em dias úteis, no horário das: 08:30 horas às 11:00 
horas e das 14:00 horas  às 17:00 horas.  

Entrega: Almoxarifado central do Sesc-TO, no Centro de atividades norte, na Quadra 502 norte, Avenida LO 
16 Lt 21 A 26- Palmas Tocantins Cep: 77.006-562.

- Fone: (63) 3212-9933 / (63) 3212-9904 em dias úteis.
- Horário das 08:30h às 11:00h e das 14:00h às 17:00h.

7. PERÍODO DE VIGÊNCIA
 

7.1 - A licitação dos itens contidos neste Termo de Referência deve ser realizada utilizando o critério de 
julgamento  do  menor  preço,  por  lote,  que  terá  validade  inicial  de  até  12  (doze)  meses,  poderão  ser 
prorrogados até o limite máximo de 36 meses, desde que pesquisa de mercado demonstre que o preço  
contratado atualizado se mantém vantajoso a cada prorrogação. Conforme se preconiza o Artigo 2, inciso I  
da Resolução 1593/2024.  

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
  

8.1  -  Entregar  as  bebidas  alcoólicas  diversas  e  bebidas  não  alcoólicas  diversas  e   rigorosamente  em 
conformidade com todas as condições e prazos estipulados neste termo de referência. 

 8.2  -  Entregar  o  produto  com  observância  das  especificações  previstas  neste  termo  de  referência, 
responsabilizando-se pela troca, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, dos itens que porventura estejam 
fora das especificações e/ou validade ou com embalagem violada ou danificada, independentemente do 
motivo alegado. 

8.3 - A inobservância ao disposto nos itens anteriores, deste item, implicará no não pagamento do valor  
devido ao fornecedor, até que ocorra a necessária regularização.  

8.4  -  Os  produtos  deverão  ser  entregues  devidamente  identificados,  acondicionados  em  embalagens 
lacradas e em perfeitas condições. 

8.5 - Responsabilizar-se por todos os ônus referentes a entrega dos produtos, impostos e todas as despesas 
inerentes ao produto. 



8.6 - Responsabilizar-se pela troca de produtos, ocasionalmente com defeito ou que estejam em desacordo 
com o especificado neste termo de referência, efetuando a permuta, no prazo máximo de 5  (cinco) dias  
úteis, a partir do conhecimento, que será realizado através de comunicação expedida pelo fiscal. 

8.7 - A reincidência na entrega de produtos em desconformidade com registrado em ata sofrerá as penas  
previstas em edital, que poderá ser de uma advertência por escrito a suspensão total do contrato expedida  
pela Coordenadoria de Licitações e Contrato.  

8.8 – Na nota fiscal deverá vir informando o lote do produto, o número do pregão a que se refere o produto,  
bem como, o número da ordem de compra.  

8.9 -  Os produtos  a serem fornecidos deverão obedecer  rigorosamente às especificações constantes no 
Termo de Referência, às normas gerais existentes, inclusive do Ministério da Saúde, se houver, bem como às  
demais disposições legais; 

8.9.1 - A Empresa com o valor registrado deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo, seus  
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e  
perfeita execução do objeto;

8.9.2 - Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 3 (três) dias corridos que antecede a data da entrega,  
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.9.3 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,  
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.   
                  
8.9.4 - os produtos deveram ser entregues sem avarias ou amassadas ou danificadas, conforme as exigências 
solicitadas na descrição do termo de bebidas alcoólicas diversas e bebidas não alcoólicas diversas. 

9. FORMA DE PAGAMENTO
 

9.1 - O preponente deverá considerar que o pagamento será creditado em conta bancária indicada por ele 
ou pagamento do boleto em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação da nota fiscal e aceite definitivo  
do produto. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 - Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;

10.2  -  Responsabilizar-se pela  observância  das  leis,  decretos,  regulamentos,  portarias  e  demais  normas 
legais, federal, estadual e municipal, direta e/ou indiretamente, aplicáveis ao Contrato;

10.3 - Responsabilizar-se pela lavratura da respectiva da Ata de Registro de Preços, com base resolução nº 
1.593/2024;

10.4 - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato;



10.5 - Pagar a importância correspondente à aquisição ou aquisições;

10.6 - Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços, através de servidor especialmente designado.

10.7  -  Rejeitar  qualquer  material  entregue  equivocadamente  ou  em  desacordo  com  as  especificações 
mínimas exigidas neste termo de referência.

11 - CONDIÇÕES COMERCIAIS

11.1.  O  transporte,  carga  e  a  descarga  dos  materiais  correrão  por  conta  do  (s)  licitante  (s)  vencedor,  
respeitando as normas sanitárias (s), sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente ao Sesc/TO; 

12- SETOR RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

12.1 - SESC -To Centro de Atividades norte – Quadra 502 norte, Avenida LO 16 Lt 21 A - Palmas Tocantins, 
Cep: 77.006-562, Fone: (63) 3212-9933 / (63) 3212-9917

Fiscal: Larissa Leite Paiva
Fiscal: Antônio Flausino Da Silva Neto 
Fiscal: Eduardo Aparecido Alves Dias 
Fiscal: Tiago Lima Lauriano
Fiscal: Jose Willians dos S. Mendes
Fiscal: kesse Diones Fernandes Souza
Fiscal: Acione Batista Tavares

Respeitosamente,                                                                                               Palmas, 21 de Maio de 2025

Antônio Flausino da Silva Neto                                     Claudineia Brito Lima Tavares
Assist. de Administração                                                         Nutricionista SESC/TO

                                                                                              CRN1 Nº 21608
                                             


